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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
______________________________________________________________________

SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 04 DE ABRIL DE 2022

INVOCANDO A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTOS OS TRABALHOS DA PRESENTE SESSÃO.
______________________________________________________________________

ANTES DE DARMOS CONTINUIDADE AOS TRABALHOS DESTA SESSÃO, INFORMAMOS ÀS PESSOAS QUE NOS ACOMPANHAM PELA TRANSMISSÃO VIA RÁDIO, QUE, CONFORME DETERMINA A LEI ELEITORAL, HAVERÁ EM TORNO DE TRÊS INSERÇÕES/PROPAGANDAS, DE DEZ SEGUNDOS CADA UMA, DOS PARTIDOS POLÍTICOS, DURANTE A TRANSMISSÃO DAS SESSÕES.
_____________________________________________________________________
POSSE DE SUPLENTE DE VEREADORA:

CONVIDO A SENHORA NELITA FRANCISCA REAL PARA QUE SE DIRIJA AQUI NA FRENTE, A FIM DE PRESTAR O COMPROMISSO DE POSSE E ASSUMIR A CADEIRA PERTENCENTE AO PT NESTA CASA LEGISLATIVA.

(O PRESIDENTE FICA EM PÉ PARA LER O COMPROMISSO)

“PROMETO CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, A CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS E AS DEMAIS LEIS, DESEMPENHAR COM LEALDADE O MANDATO QUE ME FOI OUTORGADO E PROMOVER O BEM GERAL DO POVO, EXERCENDO, COM PATRIOTISMO, AS FUNÇÕES DE MEU CARGO”.

A VEREADORA DEVERÁ DIZER: “ASSIM PROMETO”

CONVIDO A VEREADORA NELITA FRANCISCA REAL PARA QUE ASSINE O TERMO DE POSSE E TOME ASSENTO EM SUA CADEIRA.
____________________________________________________________________
CONVIDO O SENHOR SECRETÁRIO PARA QUE FAÇA A LEITURA DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR.

COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA DA SESSÃO ANTERIOR.
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________

CONVIDO O SENHOR SECRETÁRIO PARA QUE FAÇA A LEITURA DO RESUMO DO EXPEDIENTE:

* CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS E EXPEDIDAS
* VETOS Nº 3/22, 4/22 E 5/22
* PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA Nºs 17/22, 32/22 e 33/22
* PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 6/22
* EMENDA MODIFICATIVA Nº 7/22
* REQUERIMENTOS, INDICAÇÕES, PEDIDOS DE INFORMAÇÃO E PEDIDOS DE PROVIDÊNCIAS
_____________________________________________________________________

TRIBUNA POPULAR:

Convido, neste momento, os professores Andre Giovane de Castro e Fernanda Serrer da Unijuí, para fazerem parte da Mesa dos Trabalhos, a fim de utilizar o espaço de quinze minutos da Tribuna Popular e falar sobre o Projeto Integrador.

_________________

Abro agora o espaço para as perguntas do Senhores Vereadores.

Cada vereador tem direito a uma pergunta, com o tempo regimental máximo de um minuto cada um, para otimizarmos o andamento da sessão.
___________________________________________________________________

ORDEM DO DIA: 

MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL, através de seus membros Gilmar Maier, Flavio Habitzreiter e Jair Locatelli, emitem PARECER FAVORÁVEL à Proposta de Emenda à Lei Orgânica nº 1/22 - Altera o § 1º do art. 58 da Lei Orgânica do Município de Três Passos, no sentido de reduzir de 30 para 15 dias o prazo para a resposta dos pedidos de informação encaminhados pelos Vereadores ao Prefeito Municipal.

COLOCO EM DISCUSSÃO A PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 1/22

COLOCO EM VOTAÇÃO (NOMINAL), EM PRIMEIRO TURNO, A PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 1/22, POIS CONFORME DISPÕE O REGIMENTO INTERNO, A VOTAÇÃO DESTA MATÉRIA EXIGE QUORUM DE MAIORIA QUALIFICADA DOS MEMBROS DA CÂMARA, OU SEJA, NO MÍNIMO OITO VOTOS FAVORÁVEIS PARA SERA APROVADA, EM DOIS TURNOS DE VOTAÇÃO, COM INTERVALO DE DEZ DIAS.

NO PROCESSO DE VOTAÇÃO NOMINAL CADA VEREADOR DEVE EXPRESSAR O SEU VOTO, DIZENDO “SIM” SE FAVORÁVEL AO PROJETO OU “NÃO” SE CONTRÁRIO AO PROJETO.

EDIVAN BARON – VOTO
EVANDRO MOHR - VOTO
FLAVIO HABITZREITER - VOTO
GILMAR MAIER - VOTO
INGOMAR SANDTNER – VOTO
JAIR LOCATELLI - VOTO
JOÃO BOLL – VOTO
LIANE KONRAD - VOTO
LUIS DA SILVA – VOTO
NELITA REAL - VOTO
PAULO SATTLER - VOTO

VOTOS FAVORÁVEIS:
VOTOS CONTRÁRIOS:
RESULTADO DA VOTAÇÃO:  (APROVADO OU REJEITADO)
_________________________________________________________________

PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL, através de seus membros João Boll, Evandro Mohr e Paulo Sattler, emitem PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 26/22 - Autoriza inclusão de elementos de despesas e alterações na Lei 5.691/2021(LOA) exercício 2022. 
Prevê a abertura de crédito suplementar no orçamento vigente no valor de R$ 900.337,50, para execução das emendas individuais e de bancada (orçamento impositivo), nas áreas de iluminação pública; implantação de sistemas de abastecimento de água; incentivo à produção e distribuição de alimentos de origem animal, através de subvenção econômica; apoio a agroindústrias; construção de pista de atletismo, pista de skate e infraestrutura esportiva; manutenção de ações especializadas de saúde de média e alta complexidade – CAPS; manutenção de serviços de média e alta complexidade.

COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI Nº 26/22, JUNTAMENTE COM A EMENDA Nº 5/22

COLOCO EM VOTAÇÃO A EMENDA Nº 5/22
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 26/22
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_________________________________________________________________

PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL, através de seus membros João Boll, Evandro Mohr e Paulo Sattler, emitem PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 28/22 - Autoriza inclusão de elementos de despesas e alterações na Lei 5.691/2021(LOA) exercício 2022. 
Abre crédito especial no orçamento vigente no valor de R$ 35.000,00, para contabilização do valor  recebido do Governo do Estado através do Termo de Convênio FPE nº 690-2022 – Projeto Melhores Amigos.

COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI Nº 28/22, JUNTAMENTE COM A EMENDA Nº 6/22

COLOCO EM VOTAÇÃO A EMENDA Nº 6/22
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 28/22
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
____________________________________________________________________

PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO BEM-ESTAR SOCIAL, através de seus membros Diego Maciel, Flavio Habitzreiter e Jair Locatelli, E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL, através de seus membros João Boll, Evandro Mohr e Paulo Sattler, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao Projeto de Lei nº 29/22 - Altera a Lei Municipal nº 5.490, de 27 de agosto de 2019, que cria o Plano de Classiﬁcação de Cargos do Instituto de Previdência do Servidor Público do Município de Três Passos - RS. 
A alteração é no sentido de corrigir uma dissonância entre os padrões salariais do IPSTP e dos demais servidores públicos municipais, uma vez que os padrões remetidos aos servidores do Instituto de Previdência são menores que os padrões dos servidores da Prefeitura. 

COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI Nº 29/22

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 29/22
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
__________________________________________________________________

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO BEM-ESTAR SOCIAL, através de seus membros Diego Maciel, Flavio Habitzreiter e Jair Locatelli, emitem PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei Legislativa nº 5/22 - Dispõe sobre a obrigatoriedade de expedição de receitas médicas e odontológicas digitadas em computador, a fim de garantir que as pessoas saibam dizer o que lhes foi prescrito, pois muitas vezes têm dificuldade em entender a letra do médico no receituário. 

COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 5/22

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 5/22
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO BEM-ESTAR SOCIAL, através de seus membros Diego Maciel, Flavio Habitzreiter e Jair Locatelli, emitem PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei Resolução nº 4/22 - Altera a Resolução nº 006/03, que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Três Passos, no sentido de reduzir de 30 para 15 dias o prazo para a resposta dos pedidos de informação encaminhados pelos Vereadores ao Prefeito Municipal.

COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI RESOLUÇÃO Nº 4/22

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 4/22
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
____________________________________________________________________

CONFORME PREVÊ O ARTIGO 117, INCISO IV, DO REGIMENTO INTERNO, COLOCO EM VOTAÇÃO O REQUERIMENTO Nº 9/22, DE AUTORIA DO VEREADOR DIEGO MACIEL, com o apoio dos demais vereadores desta Casa Legislativa, para envio de moção de repudio à SEDUC, à 21ª Coordenadoria de Educação e ao Governador do Estado, em face da modificação do contraturno da rede estadual de ensino.

[bookmark: __DdeLink__499_3305370869]VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
______________________________________________________________________

MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO PRÉVIA:

PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO BEM-ESTAR SOCIAL, através de seus membros Diego Maciel, Flavio Habitzreiter e Jair Locatelli, E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL, através de seus membros João Boll, Evandro Mohr e Paulo Sattler, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao Projeto de Lei nº 8/22 - Cria o Fundo Municipal do Serviço de Inspeção Municipal (FUNSIM) do município de Três Passos, que tem por finalidade assegurar meios para promoção, desenvolvimento, implantação, manutenção, equipamentos, aparelhamento, capacitação, estudo, pesquisa, programas, projetos, serviços e ações voltadas ao desenvolvimento do Serviço de Inspeção Municipal de Três Passos SIM/TP, com recursos do valor das multas aplicadas.

Relator da CCR: Jair Locatelli
Relator da COF: Evandro Mohr
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI Nº 8/22
__________________________________________________________________

PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL, através de seus membros João Boll, Evandro Mohr e Paulo Sattler, emitem PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 27/22 - Autoriza inclusão de elementos de despesas e alterações na Lei 5.691/2021(LOA) exercício 2022. 
Abre crédito especial no orçamento vigente no valor de R$ 9.500,00, para contabilização das despesas com a manutenção do Fundo Municipal do Serviço de Inspeção Municipal (FUNSIM).

Relator da COF: João Boll
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI Nº 27/22, JUNTAMENTE COM A EMENDA Nº 7/22, APRESENTADA PELA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS, COM BASE NA ORIENTAÇÃO TÉCNICA.
___________________________________________________________________

PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO BEM-ESTAR SOCIAL, através de seus membros Diego Maciel, Flavio Habitzreiter e Jair Locatelli, E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL, através de seus membros João Boll, Evandro Mohr e Paulo Sattler, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao Projeto de Lei nº 30/22 - Dispõe sobre a utilização de drones para ﬁscalização ambiental no município de Três Passos, viabilizando um novo método de fiscalização e monitoramento de grandes áreas pela fiscalização ambiental, garantindo assim maior economia e controle na atuação dos servidores investidos no cargo de fiscalização ambiental, visto que o atual quadro de funcionários nesta área não é suficiente para fiscalizar todos os locais de forma precisa.
Certamente o drone auxiliará nas diversas situações de conflitos com a legislação ambiental, principalmente, na medição de áreas que sofreram intervenções irregulares em locais de difícil acesso, através de imagens em tempo real.

Relator da CCR: Diego Maciel
Relator da COF: Evandro Mohr
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI Nº 30/22
_____________________________________________________________________

PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO BEM-ESTAR SOCIAL, através de seus membros Diego Maciel, Flavio Habitzreiter e Jair Locatelli, E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL, através de seus membros João Boll, Evandro Mohr e Paulo Sattler, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao Projeto de Lei nº 31/22 - Autoriza o Poder Executivo Municipal a ceder servidor público para a 21ª CRE – Coordenadoria Regional de Educação.
O servidor é integrante do quadro de funcionários do Magistério Municipal e irá atuar na Escola Técnica Estadual Celeiro -ETEC, para desempenhar o cargo de diretor, vinculado à 21ª CRE.
Trata-se de cedência recíproca entre Estado e Município, uma vez que em contrapartida, haverá a cedência de um professor da Rede Estadual, na área de Educação Física.

Relator da CCR: Diego Maciel
Relator da COF: Evandro Mohr
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI Nº 31/22
______________________________________________________________________

PASSAMOS AGORA PARA A DISTRIBUIÇÃO ÀS COMISSÕES PERMANENTES DAS MATÉRIAS LEGISLATIVAS LIDAS NA REUNIÃO DE HOJE.

SOLICITO AOS VEREADORES FLAVIO HABITZREITER, VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E REDAÇÃO – CCR, E JOÃO BOLL, PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS, PARA QUE DESIGNEM OS RELATORES, QUE ANALISARÃO AS MATÉRIAS, ELABORARÃO OS SEUS RELATÓRIOS E PROFERIRÃO OS SEUS VOTOS ATÉ A PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA OU EXTRAORDINÁRIA DAS COMISSÕES PERMANENTES:

VETO Nº 3/22 (referente ao projeto que cria o Banco Municipal de Materiais Ortopédicos):
VEREADOR FLAVIO HABITZREITER-VICE-PRESIDENTE DA CCR: __________

VETO Nº 4/22 (referente ao projeto que prevê a disponibilização e identificação de brinquedos adaptados para crianças com deficiência):
VEREADOR FLAVIO HABITZREITER-VICE-PRESIDENTE DA CCR: __________

VETO Nº 5/22 (referente ao projeto que dispõe sobre a instalação de câmeras de monitoramento de segurança nas escolas públicas municipais e cercanias):
VEREADOR FLAVIO HABITZREITER-VICE-PRESIDENTE DA CCR: __________

PROJETO DE LEI Nº 17/22 (Altera a estrutura administrativo e o plano de cargos da Prefeitura Municipal):
VEREADOR FLAVIO HABITZREITER-VICE-PRESIDENTE DA CCR: ________
VEREADOR JOÃO BOLL – PRESIDENTE DA COF: ________________________

PROJETO DE LEI Nº 32/22 (contratação emergencial de até 2 enfermeiros):
VEREADOR FLAVIO HABITZREITER-VICE-PRESIDENTE DA CCR: ________
VEREADOR JOÃO BOLL – PRESIDENTE DA COF: ________________________

PROJETO DE LEI Nº 33/22 (aumento salarial dos servidores públicos municipais de 6%):
VEREADOR FLAVIO HABITZREITER-VICE-PRESIDENTE DA CCR: ________
VEREADOR JOÃO BOLL – PRESIDENTE DA COF: ________________________

PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 6/22 (denominação da praça Edmundo Hoppe):
VEREADOR FLAVIO HABITZREITER-VICE-PRESIDENTE DA CCR: ________
VEREADOR JOÃO BOLL – PRESIDENTE DA COF: ________________________
______________________________________________________________________

GRANDE EXPEDIENTE:

1 - Flavio
2 – Edivan
3 – Evandro
4 – Jair
5 – Luis
6 – Ingomar
7 – João
8 – Liane
9 – Gilmar
10 – Paulo
11 – Nelita
_________________________________________________________________

EXPLICAÇÕES PESSOAIS (cinco minutos)

1 - Paulo
2 – Nelita
3 – Gilmar
4 – Evandro
5 – Ingomar
6 – Jair
7 – João
8 – Edivan
9 – Liane
10 – Luis
11 – Flavio
_____________________________________________________________

NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE SESSÃO E CONVOCO OS SENHORES VEREADORES PARA A PRÓXIMA SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA, EM HORÁRIO REGIMENTAL.
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